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PROCESSO: 16/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: 04/2024  

 

ATOS DO PREGOEIRO 

 

 
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
 

Trata o presente ato de resposta à impugnação ao edital em epígrafe 

interposta por AUGUSTO PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua Cinquenta e Um, n. 205, Bairro Tropical - Contagem/MG – 

CEP 32.072-550, neste ato representado por sua representante legal, Sra. Ana 

Carolina de Araújo Marçal Vieira, brasileira, solteira, empresária, inscrita no RG 

47.777.777-6 SSP/SP e CPF 354.312.838- 80. 

 
 

I DA ADMISSIBILIDADE 

 
 

No âmbito da admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade e tempestividade da impugnação interposta, com fundamento no art. 

164 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, sob a égide da qual se realiza 

este certame. 

 
 
II DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 
 

Em suma, e nessa ordem, alega a impugnante que: 
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III.DO QUE REQUER A IMPUGNANTE 
 

Consequente das alegações, a impugnante requer: 
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. 

IV DA ANÁLISE 

Considerando questão que a referida empresa já apresentou denúncia contra 

essa administração pela mesma questão de delimitação geográfica, processo 1149102, e 

a Unidade Técnica do TCE MG já emitiu parecer desfavorável pela denúncia, conforme 

demonstrado abaixo. 
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Considerando que no caso em análise, as justificativas apresentadas pelo 

Responsável se afiguram razoáveis, pois, de fato, a aquisição de pneus para manutenção 

da frota de veículos do Município muitas vezes é realizada em caráter de urgência, para 

garantir a continuidade de serviços essenciais. 

Dessa forma, a contratação de empresas sediadas a grandes distâncias pode 

gerar atraso no fornecimento dos pneus e, por consequência, colocar em risco não só a 

economicidade do contrato como também a prestação de serviços essenciais, muitos dos 
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quais dependem da frota de veículos do Município. 
 

V DA DECISÃO 
 

Por fim, considerando as fundamentações aqui demonstradas e, principalmente, em 
respeito aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da eficiência, decide-se por 
CONHECER da Impugnação, e, no mérito, INDEFERIR as razões contidas na peça interposta 
pela empresa AUGUSTO PNEUS EIRELI, o certame ocorrerá conforme agendamento original. 

 

 
Alagoa, 22 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

 
JANSEN MONTEIRO JUNIOR 

Pregoeiro 
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